
24/08/2021 Prefeitura Municipal de Lucrécia

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIAcme—

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº. 567/2021, DE 2 DE JUNHO DE 2021

RUA DOS PODERES, 256 — CENTRO — CNPJ: 08.349.045/0001-88
TELEFONE: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- LUCRÉCIA/RN
DECRETO Nº. 567/2021 LUCRÉCIA/ RN, 2 DE JUNHO DE 2021.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL AO VIGENTE ORÇAMENTO DA(O) PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA, O
CREDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 180.000,00 (CENTO E OITENTA MIL REAIS), PARA O REFORÇO DE
DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA (S).

A PREFEITA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA/RN, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
DECRETA:
ART. 1º. FICA ABERTO O CRÉDITO ADICIONAL “SUPLEMENTAR” NO VALOR DE R$ 180.000,00 (CENTO E OITENTA MIL REAIS),
MEDIANTE SUPLEMENTAÇÃO DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE, SOB AS
RUBRICAS EM ANEXO:
ART. 2º. OS RECURSOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DESTE DECRETO CORRERÃO POR CONTA
DA: . 1 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO A VERIFICAR NO CORRENTE EXERCÍCIO.
ART. 3º ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA ASSINATURA, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

LUCRÉCIA/RN, 2 DE JUNHO DE 2021.

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

[ANEXO 1

[RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

|Suplementação

[Fonte de Suplementação: Excesso de Arrecadação

[5 Fundo Municipal de Saúde]

[de Lucrécia

|eoor - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO

|MUL. DE SAÚDE

14 ENFRENTAMENTO nal
(EMERGÊNCIA - CONVID 19

1288 - 33.90.30 .00 - Material de Consumo [Fonte=—fes

12142100 [52 700,00

[1289 - 3.3.9032.00 - Material, Bem ou Serviço paraffonte—|RS

[Distribuição Gratuita 2142100 [10.000,00

[1290 - 3.3.9036,00 - Outros Serviços de Terceiros fronte—fas

[Pessoa Física 12142100 [4.000,00

[1291 - 33903900 - Outros Serviços de Terceiros -|Fome—[RS

[Pessoa Jurídica 2142100: [4.000,00

1292 - 44905200 - Equipamentos e Materialffonte—|RS

[Permanente 2152100 [5.000,00

1321 + 31900400 - Contratação por Tempolfonte—|RS

[Determinado 2142100 fa7.000,00

1322 - 3190/1100 - Vencimentos e Vantagens Fixas -fFonte—>|RS

[Pessoal Civil 2142100: [3.300,00

[1323 - 31.90 13,00 - Obrigações Patronais [Fonte—fas

12142100: [4.000,00

[Total da Ação: les
[180.000,00

[Toca da Unidade Orçamentária: es
[180.000,00

[Valor total Suplementado: fas
[150.000,00
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Prefeita Municipal
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Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178 CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Decreto Nº. 568/2021 Lucrécia/ RN, 7 de junho de 2021

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o)
Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar
no valor de R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos
reais), para o reforço de dotação (ões) orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 14.700,00
(quatorze mil e setecentos reais), mediante suplementação das dotações orçamentárias
consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:

1 - Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob
as rubricas abaixo especificadas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário.

Lucrécia/RN, 7 de junho de 2021

CPF 970.645.404-30
PREFEITA



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 - Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

ANEXO

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Suplementação

Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa

2 - Prefeitura Municipal de Lucrécia
2201 - GABINETE DO PREFEITO

2.2 - Manutenção das Atividades do Gabinte do Prefeito
716 - 3.3.90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros -—Fonte: R$ 1.500,00
Pessoa Jurídica 10010000

Total da Ação: R$ 1.500,00
Total da Unidade Orçamentária:—R$ 1.500,00

9901 - SEC. MUN. DE AGRIC. REC. HID. E DA PESCA
2.58 - Programa de Inclusão Digital

903 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$200,00
10010000

Total da Ação: R$200,00
Total da Unidade Orçamentária: R$ 200,00

11001 - SEC. MUNIC. DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
2.61 - Manutenção da Sec. Municipal de Urbanismo Meio
Ambiente

977 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte R$ 13.000,00
10010000

Total da Ação: RS
13.000,00

Total da Unidade Orçamentária: R$
13.000,00

Valor total Suplementado: R$ 14.700,00

Redução



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

2 - Prefeitura Municipal de Lucrécia
9901 - SEC. MUN. DE AGRIC, REC. HID. E DA PESCA

2.55 - Manutenção da Sec. de Agricult. Rec. Hid Pesca
923 - 3.3.90,33.00 - Passagens e Despesas com Fonte: R$500,00
Locomoção 10010000
929 - 3.3.90,93.00 - Indenizações e Restituições Fonte: R$ 1.000,00

10010000

Total da Ação:—R$1.500,00
2.58 - Programa de Inclusão Digital

902 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -—Fonte: R$200,00
Pessoa Jurídica 10010000

Total da Açã: R$ 200,00
Total da Unidade Orçamentá R$ 1.700,00

11001 - SEC. MUNIC. DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE
2.61 - Manutenção da Sec. Municipal de Urbanismo Meio
Ambiente

984 - 3.3.90.39,00 - Outros Serviços de Terceiros -—Fonte: R$ 13.000,00
Pessoa Jurídica 10010000

Total da Ação: RS
13.000,00

Total da Unidade Orçamentária: R$
13.000,00

Valor total Reduzido: R$ 14.700,00

arte do Concenao 00, E
CPF 970.64i..404-350

PREFEITA



09/08/2021 Prefeitura Municipal de Lucrécia

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº. 568/2021, DE 7 DE JUNHODE 2021

0001-88
ia/RN

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349,04:
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Luc:
Decreto Nº. 568/2021
Lucrécia/ RN, 7 de junho de 2021.

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar no valor de R$
14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais), para o reforço de dotação (ões) orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA;

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais), mediante
dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:
Art. 2º, Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:

| - Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as rubricas abaixo especificadas.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

uplementação das

Lucrécia/RN, 7 de junho de 202]

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

ANEXO |
RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS
Suplementação

[Fonte de Suplementação. Anulação de Despesa

[2 + Prefeitura Municipal de|

(Lucrécia

[2201 - GABINETE DO PREFEITO

Manutenção das Atividades do Gabinte do Prefeito

[716 - 3.3.90.39,00 Outros Serviços de Terceiros:—fonte: Rs

[Pessoa Jurídica 100100001.500,00

Total da Ação. [RS

Peer é”

SENTE =

(Redução

[2 - Prefeitura Municipal de|

(Lucrécia

90) SEC. MUN. DE AGRIC, REC, HID. E DA)

ÍPESCA

https://Awww.diariomunicípal.com.br/femum/materia/F9B90AFO0/03AGdBg25D2hKugAre6 CG2jkm1PbRcLSp OWrVNCAREOoKBtLSck G2H9InpiA. 112



08/06/2021 Prefeitura Municipal de Lucrécia
[2.55 - Manutenção da Sec. de Agricult. Rec. Hid Pesca

(923 33.0033.00

[Locomoção

Passagens e Despesas comfrome: rs
10010000|s00,00

[929 - 3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições (Fonte:

10010000

Rs

1.000,00

[Total da Ação: Rs

1.500,00

[2.58 - Programa de Inclusão Digital

[oo2

[Pessoa Jurídica

- 3.3.9039.00 - Outros Serviços de Terceiros-] (Fonte:

19010000]

xs
[200.00

Total da Ação: Rs

[200,00

[Total da Unidade Orçamentária: Rs

1.700,00

11001 - SEC. MUNIC. DE URBANISMO E MEIO]

AMBIENTE

[2.61 - Manutenção da Sec, Municipal de Urbanismo]

Meio Ambiente

os-
[Pessoa Jurídica

3.3.90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros-)

10010000 13.000,00]

[Total da Ação: Rs

13.000,00

(Total da Unidade Orçamentária: Rs

13.000,00

[Valor total Reduzido: Rs

14.700,00

C
MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal
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Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178 CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Decreto Nº. 569/2021 Lucrécia/ RN, 9 de junho de 2021

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o)
Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar
no valor de R$ 4.976,25 (quatro mil e novecentos e
setenta e seis reais e vinte e cinco centavos), para o
reforço de dotação (ões) orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais,

DECRE

Art. 1º, Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 4.976,25 (quatro
mil e novecentos e setenta e seis reais e vinte e cinco centavos), mediante
suplementação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as
rubricas em anexo:

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:

1 - Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob
as rubricas abaixo especificadas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário.

Lucré: de junho de 2021

Maria da Conceição do Nascihento|Duarte
Prefeita Municipal

Mahtrda Conceicao au

1),
DvaPe

CPF 970.64i,404-30
PREFEITA



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

ANEXO |

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Suplementação

Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa

2 - Prefeitura Municipal de Lucrécia
2201 - GABINETE DO PREFEITO

2.2 - Manutenção das Atividades do Gabinte do Prefeito
716 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -—Fonte: R$ 4.000,00
Pessoa Jurídica 10010000

Total da Ação:—R$ 4.000,00
Total da Unidade Orçamentária:—R$ 4.000,00

3 - Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia
6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE SAÚDE

1.144 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - CONVID 19
1292 - 4.4,90.52.00 - Equipamentos e Material Fonte: R$976,25
Permanente 12152100

Total da Ação: R$ 976,25
Total da Unidade Orçamentária: R$ 976,25

Valor total Suplementado: R$ 4.976,25

Redução

2 - Prefeitura Municipal de Lucrécia
2201 - GABINETE DO PREFEITO

2.2 - Manutenção das Atividades do Gabinte do Prefeito
714 - 3.3.90,33.00 - Passagens e Despesas com Fonte: R$ 4.000,00
Locomoção 10010000



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Total da Ação:

—
R$4.000,00

Total da Unidade Orçamentária:

—
R$4.000,00

3 - Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia
6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE SAÚDE

1.144 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - CONVID 19
1323 - 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais Fonte: R$976,25

12142100

Total da Ação: RS 976,25
Total da Unidade Orçamentária: R$ 976,25

Valor total Reduzido: R$ 4.976,25

Prefeit/ Municipal
Mariodá Concenao sol, Duane

CPF 970.645,404-30
PREFEITA



09/08/2021 Prefeitura Municipal de Lucrécia

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº. 569/2021, DE 9 DE JUNHO DE 2021

Rua dos Poderes, 256

—
Centro — CNPJ; 08.349.045/0001-88

Telefone: (84) 3396-0178 CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN
Decreto Nº, 569/2021
Lucrécia/ RN, 9 de junho de 2021

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar no valor de R$ 4.976,25
(quatro mil e novecentos e setenta e seis reais e vinte e cinco centavos), para o reforço de dotação (ões) orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 4.976,25 (quatro mil e novecentos e setenta e seis reais e vinte e cinco
centavos), mediante suplementação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:
Art.2º.Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:

1 - Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as rubricas abaixo especificadas.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Lucrécia/RN, 9 de junho de 2021

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

ANEXO |
RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

[Suplementação

[Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa

12 - Prefeitura Municipal del

Lucrécia

[2201 - GABINETE DO PREFEITO

[2.2 - Manutenção das Atividades do Gabinte do
Prefeito

[716 3.3,90,39.00 Outros Serviços de Terceiros [Fonte Rs

[Pessoa Jurídica 10010000 [4.000,00

[Total da Ação: Rs

[4.000,00

Total da Unidade Orçamentária: Rs

[4.000,00

[3 - Fundo Municipal de

Lucrécia

[6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL.v DE satDE
1144 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA]

|-convID 19

1292 - 4490.52.00 - Equipamentos c Material |Fonte Rs

[Permanente 12152100 fores
(Total da Ação: Rs

[976.25

[Total da Unidade Orçamentária: Rs

[176.25

[Valor total Suplementado: Rs

[4.976,25

[Redução

[2 - Prefeitura: Municipal a
[Luerécia

[2201 - GARY

[2.2 - Manutenção das Atividades do Gabinte do

Prefeito

(714 339033,00 - Passagens e Despesas com|Fonte RS

[Locomoção 10010000 [4.000,00

[Total da Ação: Rs

[4.000,00

[Total da Unidade Orçamentária; Rs

https://www.diariomunicipal.com.br/femum/materia/A03F4813/03AGdBa25cL-wAH2pThapkuQ1jA3Ig8uUG-IISXhxDjAzvs zaKhEIM1gdCZIfMMmwOU 12



09/08/2021 Prefeitura Municipal de Lucrécia

[1.000,00
[13 - Fundo Municípal de Saúde de|

[Lucrécia

[6001 - SEC. MUN, DE SAÚDE / FUNDO MUL.|

[DE SAÚDE

1.144 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA]

| convin 19

[1333 3179015.00 - Obrigações Patronais ram

—
Ts

12142100 fo7625

[reias ação: Fm

l1762s

Tetal da Unidade Orçamentária: F
07625

[Vaior teta! Redunido: -
[197625

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal
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Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Decreto Nº. 570/2021 Lucrécia/ RN, 14 de junho de 2021.

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o)
Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar
no valor de R$ 94.188,00 (noventa e quatro mil e cento
e oitenta e oito reais), para o reforço de dotação (ões)
orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais,

DE TA:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 94.188,00
(noventa e quatro mil e cento e oitenta e oito reais), mediante suplementação das
dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:

1 - Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob
as rubricas abaixo especificadas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário.

Lucrécia/RN, 14 de junho de 2021.

Maria da Conceição do Nascimento Duarte
Prefeita Municipal



ra.
Estado do Rio Grande do Norte

Prefeitura Municipal de Lucrécia
Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88

Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

ANEXO I

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Suplementação

Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa

2 - Prefeitura Municipal de Lucrécia
2201 - GABINETE DO PREFEITO

2.2 - Manutenção das Atividades do Gabinte do Prefeito
713 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 1.008,00

10010000

Total da Ação:—R$ 1.008,00
Total da Unidade Orçamentária:—R$ 1.008,00

3 - Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia
6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE SAÚDE

1.144 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - CONVID 19
1291 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros—Fonte: R$ 36.180,00
- Pessoa Jurídica 12142100

Total da Ação: R$
36.180,00

2.140 - Estrut. Rede Serviços At. Basica Saude
1018 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 15.000,00

12140000
1042 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros—Fonte: R$ 10.000,00

- Pessoa Jurídica 12140000

Total da Ação: R$
25.000,00

2.33 - Manutenção do Fundo Municipal de Saude
1063 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço Fonte: R$32.000,00
para Distribuição Gratuita 12110000

Total da Ação: R$
32.000,00

Total da Unidade Orçamentária: R$
93.180,00



Im)
Estado do Rio Grande do Norte

Prefeitura Municipal de Lucrécia
Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88

Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Valor total Suplementado: R$ 94.188,00

Redução

2 - Prefeitura Municipal de Lucrécia
2201 - GABINETE DO PREFEITO

2.2 - Manutenção das Atividades do Gabinte do Prefeito
714 - 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Fonte: R$ 1.008,00
Locomoção 10010000

Total da Ação: R$ 1.008,00
Total da Unidade Orçamentária:—R$ 1.008,00

3 - Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia
6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE SAÚDE

1.144 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - CONVID 19
1321 - 3.1.90,04.00 - Contratação por Tempo Fonte: R$ 36.180,00
Determinado 12142100

Total da Ação: R$
36.180,00

2.140 - Estrut. Rede Serviços At. Basica Saude
1037 - 3.1.90,92.00 - Despesas de Exercícios Fonte: R$ 15.000,00
Anteriores 12140000
1039 - 3.3.90,32.00 - Material, Bem ou Serviço Fonte: R$ 10.000,00
para Distribuição Gratuita 12140000

Total da Ação: R$
25.000,00

2.33 - Manutenção do Fundo Municipal de Saude
1061 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 22.000,00

12110000
1067 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros—Fonte: R$ 10.000,00

- Pessoa Jurídica 12110000

Total da Ação: RS
32.000,00

Total da Unidade Orçamentária: R$
93.180,00

Valor total Reduzido: R$ 94.188,00



rm)
Estado do Rio Grande do Norte

Prefeitura Municipal de Lucrécia
Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88

Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Maria da Conceição do Nascimento Duarte
Prefeita Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCRÉCIA

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº. 570/2021, DE 14 DE JUNHO DE 2021

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178 CEP: 59,805-000- Lucrécia/RN

Decreto Nº. 570/2021
Luerécia/ RN, 14 de junho de 2021.

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar no valor de R$
94.188,00 (noventa e quatro mil e cento e oitenta e oito reais), para o reforço de dotação (ões) orçamentária (s).

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 94.188,00 (noventa e quatro mil e cento e oitenta e oito reais), mediante
suplementação das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:

1- Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob as rubricas abaixo especificadas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

Lucrécia/RN, 14 de junho de 2021.

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

ANEXOI

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

[Suplementação

(Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa

2 - Prefeinara Municipal de]

[Lucrécia

[2201 - GABINETE DO PREFEITO

[2.2 - Manutenção das Atividades do Gabinte do

[Prefeito

[713 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo fronte=—fas

10010000 f1.008,00

[Total da Ação: Rs

[1.008,00

(Total da Unidade Orçamentária: Rs

[1.008,00

[3 - Fundo Municipal de Saúde]

[de Lucrécia

[6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO|

|MUL. DE SAÚDE

114  ENFRENTAMENTO

—
DA|EMERGÊNCIA - CONVID 19

[1291 - 3.3.90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros -fFonte

—
fRS

[Pessoa Jurídica 12142100: [36 180,00

[Total da Ação: -
[36.180,00

[2.140 - Estrut. Rede Serviços At. Basica Saude

[1018 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo [Fonte=Rs
12140000 [15.000,00

[1042 - 3.3.90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros -fronte

—
JRS

[Pessoa Jurídica 12140000 [10.000,00

[Total da Ação: Rs
[25.000,00

[2.33 - Manutenção do Fundo Municipal de Saude

[1063 - 33903200 - Material, Bem ou Serviço parafFonte— Rs

https:/Mww.diariomunicipal.com.br/femum/materia/B9C10272/03AGABqa27yM4mJF JACBPtfs?NaMmMYS-h-PUybQa1-MKICwWR6kzQ VR49jRHIJe... 1/2



25/08/2021 Prefeitura Municipal de Lucrécia

| | [Distribuição Granta [12110000 [52.000,00

[Total da Ação: les
[52.000,00

[Total da Unidade Orçamentária: xs
lox.180,00

[Valor total Suplementado: ºs
[94.188,00

[Redução

2 Prefeirara Municipal de

[Lucrécia

2201 - GABINETE DO PREFEITO

[2.2 - Manutenção das Atividades do Gabinte do

|Prefeiro

[714 - 33903300 - Passagens e Despesas comtonte

—
|RS

[Locomoção iooronoo  f1.008,00

[Tocal da Ação: les
[1.008,00

[Total da Unidade Orçamentária: "
[1.008,00

[3 - Fundo Municipal de Saúde]

[de Laverécia

|6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO||MUL. DE SAÚDE

tão  -  ENFRENTAMENTO—DA

EMERGÊNCIA - CONVID 19

1321 - 31900400 - Contratação por TempolFome—|RS

[Determinado 2142100: [56180,00

[Total da Ação: | 180,00

[2.140 - Estrot. Rede Serviços At. Basica Saude

[1037 - 31.90 92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores [Fonte—RS

2140000 [15.000,00

[1039 - 3.3,90.32,00 - Material, Bem ou Serviço perafFonte:—|Rs

[Distribuição Gratuita 12140000: fo.000,00

[Total da Ação: m
[25.000,00

[2.33 - Manutenção do Fundo Municipal de Saude]

[1061 - 3.3.90 30,00 - Material de Consumo [one—fas

ii2110000 [22.000,00

[1067 - 33.9039.00 - Outros Serviços de Terceiros fronte.—as
Pessoa Jurídica izi10000 [10.000,00

[Total da Ação: las

[32.000,00

Total da Unidade Orçamentária: es
[93.180,00

[Valor total Reduzido: Rs

|o4.188,00

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE
Prefeita Municipal

Publicado po:
Kylson Kennedy Bandeira

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 17/06/2021. Edição 2547
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/femum/

Código Identificador: B9C 10272
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Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

Decreto Nº. 572/2021 Lucrécia/ RN, 16 de junho de 2021

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o)
Prefeitura Municipal de Lucrécia, o credito suplementar
no valor de R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos
reais), para o reforço de dotação (ões) orçamentária (s)

A Prefeita Municipal de Lucrécia/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de
suas atribuições legais,

DECR! :

Art. 1º. Fica aberto o crédito adicional “suplementar” no valor de R$ 38.500,00 (trinta e
oito mil e quinhentos reais), mediante suplementação das dotações orçamentárias
consignadas no orçamento vigente, sob as rubricas em anexo:

Art. 2º. Os recursos necessários à execução deste decreto correrão por conta da:

1 - Anulação parcial das dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente sob
as rubricas abaixo especificadas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário.

Lucrécia/RN, 16 de junho de 2021
ONA,

Maria da Conceição

do
Na!

E E Ao iu

A DUNPE
MSTda Concenau so 7

CPF 970.64i.404-30
PREFEITA



Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Lucrécia

Rua dos Poderes, 256 — Centro — CNPJ: 08.349.045/0001-88
Telefone: (84) 3396-0178- CEP: 59.805-000- Lucrécia/RN

ANEXO I

RELAÇÃO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Suplementação

Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa

2 - Prefeitura Municipal de Lucrécia
9901 - SEC. MUN. DE AGRIC. REC. HID. E DA PESCA

2.55 - Manutenção da Sec. de Agricult. Rec. Hid Pesca
919 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 3.000,00

10010000

Total da Ação:—R$3.000,00
Total da Unidade Orçamentária:—R$3.000,00

3 - Fundo Municipal de Saúde de Lucrécia
6001 - SEC. MUN. DE SAÚDE / FUNDO MUL. DE SAÚDE

2.140 - Estrut. Rede Serviços At. Basica Saude
1018 - 3.3.90.30,00 - Material de Consumo Fonte: R$ 12.000,00

12140000

Total da Ação: R$
12.000,00

2.141 - Manut. Rede Serv. At Basica Saude FMS
1049 - 3.3.90,30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 17.000,00

12110000

Total da Ação: R$
17.000,00

Total da Unidade Orçamentária: R$
29.000,00

4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Lucrécia
7001 - SEC. M. ASSIST. SOCIAL E HABITAÇÃO FMAS

2.39 - Manutenção do Conselho Tutelar da Criança e Adolescente
1120 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 3.500,00

10010000

Total da Ação:  R$3.500,00
2.43 - Fundo Municipal de Assistencia Social


